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Araucária, 19 de janeiro de 2026.
Ao Senhor
Fabio Pavoni
Vereador
Câmara Municipal
Araucária/PR

Assunto: Resposta ao Processo 91932/2025

Em  resposta  ao  Processo  91932/2025,  encaminhado  por  Vossa  Excelência,  informamos  que,  diante  
da  análise  feita  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  cumpre  destacar  que  a  organização  da  saúde  
municipal  estrutura-se  em  três  níveis  de  atenção:  Primária,  Secundária  e  Terciária.  No  âmbito  da  
atenção  terciária  estão  a  UPA  –  Unidade  de  Pronto  Atendimento,  a  CRP  –  Central  de  Remoção  de  
Pacientes, e o HMA – Hospital Municipal de Araucária.
O HMA não está atualmente contemplado pelo mesmo sistema assistencial operacional utilizado pela 
rede da Secretaria Municipal de Saúde de Araucária (SMSA). Tal descompasso já foi identificado pela 
própria  SMSA,  que  reconhece  como  fundamental  a  integração  dos  sistemas  para  assegurar  a  
efetividade da assistência em saúde.
O contrato vigente do Sistema IPM possui término previsto para o segundo semestre de 2026. Desde 
2025,  a  SMSA  vem  tratando  do  tema,  com  o  objetivo  de  garantir  a  continuidade  e  a  evolução  do  
sistema assistencial.
A  questão  referente  ao  sistema  operacional  do  HMA  é  considerada  estratégica  e  encontra-se  
contemplada nos estudos da SMSA para o novo modelo de gestão hospitalar. Caso não seja viável a 
adoção de um sistema único para toda a rede, recomenda-se que seja exigida a integração entre os 
sistemas,  de  modo  a  permitir  o  compartilhamento  de  informações  e  assegurar  a  continuidade  da  
assistência.
Diante  do  exposto,  conclui-se  que  a  integração  dos  sistemas  assistenciais  é  condição  indispensável  
para  a  efetividade  da  gestão  da  saúde  no  Município  de  Araucária.  O  HMA,  por  sua  relevância  na  
atenção  terciária,  deverá  ser  contemplado  em  qualquer  novo  modelo  de  gestão,  seja  por  meio  de  
sistema único para toda a rede, seja pela integração entre plataformas distintas.
Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

LUIZ HENRIQUE OZORIO VICENTE
SMEAL - SECRETÁRIO
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